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PORTARIA 1266, DE 19 DE JULHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CI-

DADANIA
1 – LELIANE MELRO, RF 515.954.7, a partir de 15.07.2017, 

do cargo de Coordenador I, Ref. DAS-11 do Centro de Referên-
cia da Mulher, da Coordenação de Políticas para Mulheres, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, cons-
tante do Decreto 57.576/17.

2– GUSTAVO FELÍCIO FERREIRA PINTO, RF 839.336.2, a 
partir de 14.07.2017, do cargo de Coordenador Geral, Ref. DAS-
14, da Coordenação de Políticas para Crianças e Adolescentes, 
da Coordenadoria de Promoção e Defesa de Direitos Humanos, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, cons-
tante da Lei 15.764/13.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 19 de julho 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 1267, DE 19 DE JULHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 14.07.2017, a senhora 

CARLA CAPUCHO CHIARENTIN, RF 808.906.0, do cargo de 
Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, constante do 
Decreto 57.775/17.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 19 de julho 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 1268, DE 19 DE JULHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – Constituir Comissão de Apuração Preliminar integra-

da pelos servidores Márcia Hallage Varella Guimarães – RF 
650.265.2; Solange dos Reis – RF 513.359.9 e Sonia Cristina 
Ostasiuk – RF 537.582.7; para promover, sob a presidência da 
primeira designada, e nos termos do artigo 201 da Lei 8989/79, 
procedimento destinado a averiguar os fatos noticiados no 
memorando 4/SGM-CAF/2017.

II – A Comissão ora constituída terá o prazo de 20 dias 
para a conclusão dos trabalhos, devendo observar as disposi-
ções constantes do Decreto 43.233, de 22 de maio de 2003.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 19 de julho 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 563-
SGM, ITEM 14, DE 20.06.2017, PUBLICADO NO 
DOC DE 21.06.2017

É o Título de Nomeação em referência apostilado para con-
signar que a nomeação da senhora MARIA CARAIBA DE MA-
TOS, RF 560.988.7, para exercer o cargo de Chefe de Unidade 
Técnica II, Ref. DAS-11, é da Praça de Atendimento ao Público, 
do Gabinete do Prefeito Regional, da Prefeitura Regional Cape-
la do Socorro, e não como constou.

São Paulo, aos 19 de julho de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo 

Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6010.2017/0000010-2 – SGM/GABINETE DO PREFEITO - 

Processo de Adiantamento e sua prestação de contas - 1 - Em 
face dos elementos constantes do presente AUTORIZO, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de 
Nota de Empenho e Liquidação, no valor de R$ 3.000,00, one-
rando a dotação orçamentária 11.10.04.122.3024.2.100.3.3.90
.39.00.00, em nome do Major PM RUDYARD PANZARINI PAIVA, 
da Assessoria Policial Militar do Gabinete do Prefeito, registro 
funcional 838.409.6, CPF. 154.124.528-84, para atender despe-
sas do Prefeito em viagens fora do município de São Paulo, para 
tratar de assuntos no interesse da administração, no período 
de 20 de julho a 01 de setembro de 2017; com fundamento no 
artigo 2º, inciso IX da Lei 10.513 de 11 de maio de 1988, nos 
artigos 1º § único, 2º, 3º, 6º, 12º § 1º inciso III e 15º § único 
do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 2007, Decreto 23.639 
de 25 de março de 1987, Portaria SF 151 de 01 de novembro 
de 2012, item 3.1 da Portaria SGM 110 de 28 de março de 
2013. - 2 - O artigo 19 do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 
2007, determina que o servidor responsável pelo adiantamento 
que não prestar contas ou não providenciar a sua regularização 
nos prazos fixados pela legislação ficará sujeito à aplicação de 
medidas administrativas, civis e penais cabíveis.

6011.2017/0000479-0 - SECRETARIA DO GOVERNO 
MUNICIPAL - SGM. - Doação de 01 comedouro aberto para 
pássaros. - À vista dos elementos contidos no presente, em 
especial as manifestações da Coordenadoria de Administração 
e Finanças e da Assessoria Jurídica desta Pasta, com fulcro 
no Decreto Municipal 40.384/01, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, a aceitação de 01 
comedouro aberto para pássaros oferecido em doação por WKS 
BORGES – NATUREZA LIVRE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
04.880.836/0001-89, para compor o acervo e patrimônio da 
Prefeitura do Município de São Paulo.

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 PORTARIAS
 PORTARIA 197, DE 19 DE JULHO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor DOUGLAS BRANDALISE, RF 4211.1, 

para, no período de 18/07/2017 a 01/08/2017, substituir o se-
nhor EUCLIDES AUGUSTO DE QUEIROZ ESTEVES, RF 4240.4, no 
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Superintendência, 
do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, à 
vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 198, DE 19 DE JULHO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Designar o senhor PEDRO LUIZ DE CASTRO ALGODOAL, 

RF 537.825.7, para, na qualidade de suplente e como represen-
tante da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, integrar a 
Câmara Técnica de Drenagem, Aproveitamentos Hidráulicos e 
Regras Operativas-CTDRO, do Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Alto Tietê, constituído por meio da Portaria 156/12-PREF, altera-
do pelas Portarias 492/12-PREF e 546/12-PREF.

II – Cessar, em consequência, a designação do senhor PAU-
LO DELGADO para integrar o referido Comitê.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 199, DE 19 DE JULHO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Designar os senhores JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA CAS-

TRO, RF 841.104.2 e VINICIUS DOMINICHELLI, RF 822.046.8, 
para, na qualidade de titular e suplente respectivamente, e 
como representantes da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, integrarem a Comissão que tem por 
objetivo acompanhar a execução das contrapartidas sociais 
atribuídas ao Sport Club Corinthians Paulista, nos termos 
do acordo judicial celebrado nos autos da Ação Civil Pública 
053.01.016060-7, em trâmite perante a 14ª Vara da Fazenda 
Pública.

II – Cessar, em consequência, a designação dos senhores 
LEONARDO WILLIAM CASAL SANTOS e RAFAEL MAGUETA DA 
CUNHA, para integrarem a referida Comissão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 200, DE 19 DE JULHO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO que pertence ao Município o produto 

da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem conforme artigo 158, 
inciso I, da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º O repasse do IRRF, relativo à folha de pagamento 

das Autarquias Municipais, dos Fundos Especiais e Fundações, 
da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas, deverá ser feito 
no prazo máximo de 3 (três) dias, após a ocorrência do fato 
gerador.

Art. 2º O Repasse do IRRF, relativo aos demais rendimentos 
pagos pelas Autarquias Municipais, Fundos Especiais e Funda-
ções, Câmara Municipal e Tribunal de Contas, deverá ser feito 
mensalmente, até o 3º (terceiro) dia do mês subsequente ao da 
ocorrência do fato gerador.

Art. 3º Os repasses a que se referem os artigos 1º e 2º 
deverão ser recolhidos na forma a ser estabelecida em Portaria 
pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PREF nº 262/1990 de 5 de setembro de 1990.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 2003-1.052.951-0 - Centro Espírita Perseverança - 

Pedido de regularização de edificação – recurso - 1. À vista 
dos elementos que instruem o presente processo, em especial 
as manifestações da SMUL, da Assessoria Técnica de SGM/AJ 
e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como 
razão de decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto 
por, CENTRO ESPEÍRITA PERSEVERANÇA, com fundamento 
na Lei 13.558/03, relativo ao pedido de regularização de 
edificação destinada ao uso institucional, categoria de uso 
E2.4, localizada na Rua Conselheiro João Alfredo, 167/173, 
esquina com a Rua Canavieiras, Mooca, zona de uso Z6, 
contribuinte 028.068.0209-1. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2004-1.012.568-3 - Manoel da Silva Garrote e Outro - 
Pedido de regularização de edificação – recurso - 1. À vista 
dos elementos constantes do presente, em especial as ma-
nifestações de SMUL, às fls. 117 e fls. 119/120, do Assessor 
Técnico de SGM/AJ, às fls. 121/123, e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, às fls. 124/127, as quais adoto como razão de 
decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto por MANOEL 
DA SILVA GARROTE e outro, nos termos da Lei 13.558/03, rela-
tivo ao pedido de regularização da edificação destinada ao uso 
comercial, categoria de uso C2.4, situada na Rua Santana do 
Garambeu, esquina com a Estrada de Mogi das Cruzes, Erme-
lino Matarazzo, zona de uso Z2, contribuinte 111.484.0006-1, 
conforme plantas de fls. 110 e 111. - 2. Dou por encerrada a 
instância administrativa.

2003-1.013.169-0 - Nelson Casarini - Pedido de regu-
larização de edificação – recurso - 1. À vista dos elementos 
que instruem o presente processo, em especial a manifestação 
da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por NELSON CASARINI, 
com fundamento no artigo 1º da Lei 13.558/03, relativo ao 
pedido de regularização de edificação destinada ao uso indus-
trial, categoria de uso I2, localizada na rua Gaetano Pasquale 
Serrichio, 260, vila Arcadia, Freguesia do Ó, zona de uso Z6, 
contribuinte 104.178.0025-7. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2003-1.027.366-4 - José Francisco Rodrigues - Pedido de 
regularização de edificação – recurso - 1. À vista dos elementos 
que instruem o presente processo, em especial as manifesta-
ções de GETC-SMUL, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como razão 
de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por JOSÉ 
FRANCISCO RODRIGUES, com fundamento no item 4.1.1.1 do 
Capítulo 4 do Anexo I da Lei 11.228/92, combinado com a Lei 
13.558/03 e com a Portaria 25/SEL-G/2015 bem como pelo 
disposto no § 1º do artigo 33 do Decreto 45.324/04, relativo ao 
pedido de regularização de edificação destinada ao uso comer-
cial, categoria de uso C2, localizada na avenida Água de Haia, 
1.764, Cidade A. E. Carvalho, contribuinte 142.104.0049-0. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2003-1.020.744-0 - Tupi Transportes Urbanos Piratininga 
Ltda. - Pedido de regularização de edificação – recurso - 1. À 
vista dos elementos que instruem o presente processo, em es-
pecial as manifestações de SUMUL/GETC, da Assessoria Técnica 
de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais 
adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto por TUPI TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA 
LTDA, com fundamento no que dispõe a Portaria 25/SEL-G/2015 
e da Lei 13.558/03, relativo ao pedido de regularização de edifi-
cação destinada ao uso como garagem de ônibus, categoria de 
uso S3-1, localizada na rua Jorge Duprat Figueiredo, 148, vila 
Paulista, fazendo fundos para o Córrego Jabaquara, contribuin-
te: 089.138.0537-5 e 089.138.0540-5. - 2. Declaro encerrada a 
instância administrativa.

2004-1.003.118-2 - Luciano Felix Ferreira - Pedido de 
regularização de edificação – recurso - 1. À vista dos elementos 
que instruem o presente processo, em especial as manifesta-
ções de SMUL, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por LUCIANO FELIX 
FERREIRA, com fundamento no item 4.1.1.1 do Capítulo 4 do 
Anexo I da Lei 11.228/92, combinado com o artigo 8º da Lei 
13.558/03, relativo ao pedido de regularização de edificações 
destinadas ao uso residencial (03 unidades), categoria de uso 
R, localizada na rua Pedro Padovani, 279/281, Parque Bristol, 
contribuinte 157.067.0001-9. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2003-1.050.528-0 - Espólio de Antonio Manuel Morais 
- Pedido de regularização de edificação – recurso - 1. À vista 
dos elementos que instruem o presente processo, em especial a 
manifestação da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por ESPÓLIO DE 
ANTONIO MANUEL MORAIS, com fundamento no item 4.1.1.1 
do Capítulo 4 do Anexo I da Lei 11.228/92 combinado com o 
“caput” do artigo 25 da Lei 13.558/03 e com o § 1º do artigo 
33 do Decreto 45.324/04, relativo ao pedido de regularização 
de edificação destinada ao uso comercial misto, categorias de 
uso C1/C2/S1/S2, localizada na avenida Rio Pequeno, 1609, 
1611, 1641 e 1647, Butantã, contribuinte 160.213.0162-4. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2017-0.051.339-3 - Antonio Carlos Angerami Troncoso 
- Pedido de cancelamento de multa - 1. Em face dos elemen-
tos que instruem o presente, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete que adoto como razão 
para decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
ANTONIO CARLOS ANGERAMI TRONCOSO, em relação ao AM 
13-180.954-7, lavrado em 26/06/15, por falta de apresentação 
de fatos capazes de infirmar a legalidade da autuação questio-
nada, mantendo-se, por consequência o mesmo. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

6021.2017/0003304-3 - Procuradoria Geral do Município 
- Portaria 112/PREF. Prorrogação para conclusão dos trabalhos. 
Programa Trabalho Novo - À vista das justificativas apresenta-
das pela Coordenadora do Grupo de Trabalho Intersecretarial 
(DOC SEI 3335614 e 3582455), constituído pela Portaria 112-
PREF, de 05 de maio de 2017, publicada no DOC de 06 de maio 
de 2017, AUTORIZO a prorrogação do prazo para a conclusão 
dos trabalhos, por mais 30 dias.

6011.2017/0000290-9 - Federação das Associações Sindi-
cais e Profissionais de Servidores da Prefeitura do Município de 
São Paulo – FASP - Recurso Administrativo. - I - À vista da com-
petência estabelecida no artigo 36 da Lei Municipal 14.141/06, 
dos elementos de convicção que instruem o Processo Eletrônico 
SEI 6011.2017/0000290-9 e das informações prestadas pela 
Assessoria Técnica da Secretaria do Governo Municipal (DOC 

3046409), que adoto como razões de decidir, conheço do 
recurso apresentado pela Recorrente e, no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, mantendo a decisão recorrida (DOC 2480260) 
por seus próprios fundamentos. - II - A Recorrente enquadra-se 
no inciso VI do artigo 8º da Lei 13.883/04 e já possui 6 dirigen-
tes afastados, consoante informações prestadas pela Secretaria 
Municipal de Gestão (DOC 2271111). - III - Esta decisão encerra 
a instância administrativa, nos termos do parágrafo 2º do artigo 
36 da Lei Municipal 14.141/06.

2017-0.069.963-2 - SVMA/NIKE DO BRASIL - Termo de 
Cooperação - À vista dos elementos contidos no presente, em 
especial o despacho do Presidente da Comissão de Proteção à 
Paisagem Urbana - CPPU, à fl. 234, AUTORIZO, nos termos do 
Decreto 52.062/10, a celebração de Termo de Cooperação com 
a empresa NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
CNPJ 59.546.515/0001-34, cujo objeto consiste na reforma e 
manutenção do campo de futebol, bem como na execução de 
melhorias na estrutura de sinalização das 03 pistas de corrida 
e caminhada, no Parque do Ibirapuera, além de serviços espor-
tivos, contemplando atividades abertas e gratuitas para todos 
os frequentadores do Parque, em local sob a administração da 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, conforme minuta do 
Termo de Cooperação de fls. 238/253, observadas as ressalvas 
apontadas nas decisões da Comissão de Proteção à Paisagem 
Urbana – CPPU, de fl. 234, do Conselho Municipal de Preserva-
ção do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de 
São Paulo - CONPRESP, de fls. 257/258, do Conselho Gestor do 
Parque Municipal Ibirapuera, de fls. 264/265, do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti-
co do Estado de São Paulo – CONDEPHAAT, de fls. 259/263, do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, 
de fl. 186, e ainda com a ressalva de que as placas indicativas 
do circuito da pistas de corrida e caminhada (fl. 153,verso), 
assim como da infraestrutura verde (fl. 180) não contenham a 
logomarca da empresa cooperante.

2017-0.072.066-6 – Bruno Covas Lopes RF 838.364.2 
– Afastamento para o evento “Think Brasil Initiative Week in 
London” – Em face dos elementos de convicção constantes 
do presente processo, considerando ainda a apresentação dos 
documentos de fls. 02 a 06 e 14 a 21, e a autorização de fl. 09, 
no uso da competência que me foi delegada pelo art. 4º, inc. II 
c/c art. 6º, parágrafo único, art. 1º, inc. II do Decreto Municipal 
48743/07, excepcionalmente, DOU POR JUSTIFICADO o afas-
tamento do servidor Bruno Covas Lopes, RF 838.364.2, lotado 
no Gabinete da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, 
sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo que titulariza, por ter participado do evento “Think Brasil 
Initiative Week in London”, na cidade de Londres, Inglaterra, no 
período de 9 a 5 de maio de 2017.

 RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS
 SECRETÁRIO ESPECIAL DE RELAÇÕES 
GOVERNAMENTAIS

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE 
RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS

6011.2017/0000087-6 - Secretario Especial de Relações 
Governamentais - Aditamento do Contrato 010/2017 – SGM - 
Em face dos elementos contidos no presente, com fundamento 
no artigo 65, §1º da Lei Federal 8.666/93 e modificações, c/c 
com a Lei Municipal 13.278/02, AUTORIZO, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, o aditamento do Contrato 
010/2017 - SGM, referente a serviços de produção, execução e 
fiscalização de eventos, com o fornecimento de infraestrutura 
constituída por equipamentos, serviços e produtos, contratação 
artística, contratação de pessoal técnico e operacional e even-
tual locação de áreas, celebrado com a SÃO PAULO TURISMO 
S/A, CNPJ 62.002.886/0001-60, para fazer constar o que segue: 
I. Alteração do referido ajuste, concernente à Cláusula Segunda, 
subcláusula 2.1, para constar o acréscimo no valor total de R$ 
1.683.950,55, correspondentes a 24,982942447 % do valor to-
tal do Contrato, que passa a ser R$ 8.424.351,74; II. A alteração 
das planilhas I,II,III e IV; III. Por conseguinte, com fundamento 
no Decreto Municipal 57.585/17, AUTORIZO a emissão de Nota 
de Empenho no valor total de R$ 1.683.950,55, para cobertura 
da despesa para os meses de julho e agosto de 2017, onerando 
a dotação orçamentária 40.10.04.122.3015.2.118.3.3.90.39
.00.00 a favor da empresa SÃO PAULO TURISMO S/A, CNPJ 
62.002.886/0001-60.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1265, DE 19 DE JULHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 19.07.2017, o senhor WAGNER RO-

BERTO DA SILVA, RF 812.883.9, do cargo de Assistente Técnico 
I, Ref. DAS-09, da Coordenação de Publicidade, do Gabinete 
do Prefeito, de provimento em comissão, constante do Decreto 
57.576/17.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 19 de julho 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal
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